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DECRETO Nº 0506/2024, de 02 de Abril de 2024 
 
Abre Crédito ESPECIAL para o fim que especifica e da outras providências. 
 
O Prefeito Constitucional do Municipio de CONGO, Estado da Paraíba no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Organica Municipal, bem 
como fundamentado pela Lei Municipal Nº 0326, de 21 de Março de 2024, 
combinado com o artigo 43, inciso I da Lei Federal 4.320/64. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito ESPECIAL no 
valor de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais), sendo incluidas as dotações 
abaixo discriminadas: 
 

 
 

Art. 2º - Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o 
Poder Executivo com a anulação da seguinte dotação. 
 

 
 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

CONGO, 02 de Abril de 2024 
 
 

FLAVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITO(A) 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 115/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ 
N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR EDNALDO DE SOUSA FREITAS JUNIOR, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
EDNALDO DE SOUSA FREITAS JUNIOR, portador do RG nº: 3.634.098 SDS/PB, e 
CPF n°: 092.267.604-62, residente e domiciliado na Rua Manoel Firmino da Silva, 
Centro, Congo-PB para a função de CONDUTOR DE ÔNIBUS ESCOLAR-EIP, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02 (dois) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando-se em 02 de abril de 2024, e encerrando-se em 30 de junho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00 – SEC. DE EDUCAÇÃO – SEDUC 
3.1.90.04.01 – Contratação por Tempo Determinado 
3.3.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 02 de abril de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 

EDNALDO DE SOUSA FREITAS JUNIOR 
CONTRATADO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 
 
  
 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10011/2023 
 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as 
disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 10011/2023, que 
objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FMS DO CONGO/PB; ADJUDICO o seu objeto a: 
ROMILDO E RAIMUNDO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - R$ 522.890,00. 
 
Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 
 

JUÇARA QUINTANS DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

 

 HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10011/2023 
 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer 
da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico N°: 10011/2023, que objetiva: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FMS DO CONGO/PB; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: ROMILDO E RAIMUNDO COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA - R$ 522.890,00. 
 
Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 
 
JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde  
  
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10011/2023 
 
  
Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2024, na sede do Comissão Permanente de 
Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Congo, Estado da Paraíba, localizada na 
Av.Ministro José Américo - Centro - Congo - PB, nos termos da Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico nº 
10011/2023 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FMS DO 
CONGO/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: Órgão e/ou entidade 
integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CONGO - CNPJ nº 11.436.548/0001-03. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: A referida Ata de Registro de 
Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de 
seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Congo 
firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos 
estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas 
as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 10011/2023, parte integrante do presente instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada: Pelo Fundo Municipal de Saúde de Congo, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata 
de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 
condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 
8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive 
assistência e garantia. Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras.O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. O quantitativo do objeto a ser 
executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor regi.strado na respectiva 
Ata. Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os 
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, 
para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às 
penalidades cabíveis. O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, 
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado 

na forma de fornecimento parcelada. A supressão do item registrado poderá ser total 
ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, 
§ 4º, da 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, 
declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 
com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas 
nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, 
no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 
e na Lei 10.520/02. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da 

punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro 
correspondente. 
 CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10011/2023 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- ROMILDO E RAIMUNDO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 
37.776.741/0001-79 
Valor: R$ 522.890,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Sumé/pb. 
  
 

Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 
JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 

  
 

ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 
 
  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FMS DO CONGO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 10011/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Congo: 30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.30.01 Material de Consumo 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES DA 
ATENÇÃO PRIMÁRA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do SUS 
Prov. Do Gov. Federal – Custeio 3.3.90.30.01 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de 
Saúde de Congo e: CT Nº 11101/2023 - 02.02.24 - ROMILDO E RAIMUNDO 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - R$ 522.890,00. 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

 
  
 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2023 

 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as 
disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00011/2023, que 
objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
ATENDER A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO/PB; ADJUDICO o seu 
objeto a: LENICE ALVES LUCAS - R$ 1.360.890,00. 

 
Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 

 
JUÇARA QUINTANS DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

 
 HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2023 
 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00011/2023, que objetiva: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER A 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO/PB; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: LENICE ALVES LUCAS - R$ 1.360.890,00. 
Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 
 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 
  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00011/2023 
 
 Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2024, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Congo, Estado da Paraíba, localizada na Rua 
Senador Rui Carneiro - Centro - Congo - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, 
de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00011/2023 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DO CONGO/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONGO - CNPJ nº 08.870.164/0001-81. 
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados 
da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
 A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Congo firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos 
estimados, Nfacultando-se a realização de licitação específica para aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas 
e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00011/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. 
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Congo, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 
organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata 
de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 
condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 
8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de: Pedido de Compra quando 
o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. O quantitativo do objeto a ser executado será 
exclusivamente o fixado no correspondente  
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os 
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. É permitido ao Órgão 

Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o 
Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis. O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá 
ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma 
de fornecimento parcelada. A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, 
a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
 
 
 
 
 
 

  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, 
declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 
com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas 
nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, 
no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e 
na Lei 10.520/02. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando 
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado 
no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2023 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- LENICE ALVES LUCAS. 
06.272.578/0001-83 
Valor: R$ 1.360.890,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Sumé. 
  

Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 
 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
ATENDER A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00011/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Congo: 01.00 GABINETE DO PREFEITO 04.122.1002.2003 MANTER AS 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.3.90.30.01 Material de Consumo 02.00 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD 
04.122.1002.2006 MANUT. AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 Material de Consumo 04.00 SEC. 

DE AGRIC., ABAST., PESCA E MEIO AMBIENTE 20.606.1002.2013 MANTER AS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 500 Recursos não 
Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 Material de Consumo 05.00 SEC. DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC 12.361.2001.2019 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUND. – FUNDEB 
30% 540 Transf. do FUNDEB – Impostos e Transf. de Impostos 3.3.90.30.01 Material de 
Consumo 541 Transf. do FUNDEB – Complementação da União – VAAF 3.3.90.30.01 
Material de Consumo 543 Transf. do FUNDEB – Complementação 
da União – VAAR 3.3.90.30.01 Material de Consumo 12.361.2001.2020 MANTER AS 
AÇÕES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 550 Transferência do Salário Educação 
3.3.90.30.01 Material de Consumo 12.361.2001.2021 MANTER AS ATIVIDADES DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 540 Transf. do FUNDEB – Impostos e Transf. de Impostos 
3.3.90.30.01 Material de Consumo 553 Transf. de Rec. Do FNDE 
Referente ao PNATE 3.3.90.30.01 Material de Consumo 571 Transf. do Estado 
Referente a Convênio e Instrumentos Congêneres 3.3.90.30.01 Material de Consumo 
12.361.2001.2023 MANTER AS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 Material de Consumo 06.00 SEC. 
DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 13.392.2006.2020 MANTER AS 
ATIVIDADES DA SECTURDES 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 
Material de Consumo 07.00 SEC. DE ASS. SOCIAL E DESENV. ECONÔMICO 
08.244.2009.2037 MANTER AS ATIVIDADES DO IGD-SUAS 660 Transferência de Rec.  
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Material de Consumo 08.244.2009.2038 MANTER AS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA 660 Transferência de Rec. Do FNAS 3.3.90.30.01 Material de 
Consumo 08.244.2009.2039 MANTER A GESTÃO DA SEC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 Material de Consumo 
08.00 SEC. DE INFRAESTRUTURA- SEINFRA 15.452.2002.2041 MANTER AS 
ATIVIDADES DA INFRAESTRUTURA 500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.30.01 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 
11101/2023 - 02.02.24 - LENICE ALVES 
LUCAS - R$ 1.360.890,00. 
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